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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N.o7.464, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2011.

Declara situação de emergência e contrata
emergencialmente servidores para trabalharem
junto a Secretaria da Saúde.

o PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada situação de emergência para atendimento da necessidade
temporária de excepcional interesse p(lblico, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição
Federal.

Art. 2° O Poder Executivo contrata servidores, de acordo com a relação abaixo,
em caráter emergencial por (06) meses, prorrogável por igual periodo, remuneração, atribuições
e carga horária equivalente a legislação pertinente, com base no art. 250 e inciso 111 do art. 251
da Lei Complementar nO07/90, do Quadro dos Servidores efetivos, para trabalharem junto a
Secretaria Municipal da Saúde e Vigilância Sanitária (ESF's).

N° CARGO PADRAO
02 Auxiliar de Consultório Dentário 5
04 Médico de ESF R$ 9.000,00

Parágrafo Único. Durante o afastamento de algum dos Médicos de ESF, sem
que haja remuneração por parte do Município, fica autorizada a contratação em caráter
emergencial para a reposição do profissional afastado.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Orçamento da
Secretaria Municipal da Saúde e Vigilância Sanitária.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2011.

Registre-se e Publique-se no Painel de
P licação da Prefeitura:
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Secretário da Administração
e Controle de Orçamento
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